
Nº 4, quinta-feira, 5 de janeiro de 2012 51ISSN 1677-70421

DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem
porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de 
janeiro de 2009. 
Processo Nº 08390.006463/2011-10 - DIEGO HORACIO GUTIER
REZ 
Processo Nº 08452.004054/2011-07 - SOLANGE BELEN ARIAS 
DEFIRO o presente pedido de transformação de residência temporária 
em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por troca de 
Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Residência para 
nacionais dos Estados Partes do Mercosul. 
Processo Nº 08270.022525/2011-99 - FERNANDO BRYT TROS
MAN 
Processo Nº 08444.007003/2011-28 - WALTER HUGO SAVIOTTI 
D E V I T TA 
DEFIRO o presente pedido de transformação de residência temporária 
em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Argentina, por 
troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo sobre 
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul. 
Processo Nº 08436.003117/2011-06 - LIDIA GRACIELA LEBEK 
Processo Nº 08458.005635/2010-17 - JUAN CLAUDIO EPSTEYN 
Defiro o presente pedido de permanência nos termos da Resolução 
Normativa nº 06/97 do Conselho Nacional de Imigração. 
Processo Nº 08444.006705/2011-94 - YASSER ARAFAT MOFREJ 
Processo Nº 08444.006710/2011-05 - QANAR ISSAM ISSA 
Processo Nº 08444.006733/2011-10 - MIRZA MEKAIEL SHIRAZI 
DEFIRO o presente pedido de transformação do visto temporário VII, 
em permanente, nos termos da legislação vigente. 
Processo Nº 08240.030133/2011-51 - JOSE GARCIA CORCUERA 
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia Federal, 
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em cônjuge, abaixo 
relacionado(s): 
Processo Nº 08102.003574/2011-64 - NUNO MIGUEL CARDOSO 
FERNANDES 
Processo Nº 08458.004898/2010-17 - ROMINA MABEL SANCHEZ 
BLANCO e PAULA MONSERRATH BERNAL SANCHEZ 
Processo Nº 08102.001789/2011-41 - FERNANDO CORREIA NU
NES SALVADOR 
Processo Nº 08354.002675/2011-56 - STEFAN WACHHOLZ 
Processo Nº 08102.004053/2011-24 - CARLOS ENRIQUE RIVERA 
VA R G A S 
Processo Nº 08220.001480/2011-12 - JORGE AURELIO BARTHE
LEMY CURBERA 
Processo Nº 08354.002448/2011-21 - NICOLAS SLATINER
Processo Nº 08354.002941/2011-41 - AURÉLIO DUARTE PAYES 
Processo Nº 08096.003958/2011-11 - LUIS PEDRO DE MATOS 
FIGUEIREDO 
Processo Nº 08501.000598/2011-69 - STEFFEN SKROBLIN 
Processo Nº 08505.071294/2011-46 - YI HE 
Processo Nº 08505.071347/2011-29 - PAUL SUTTON 
Processo Nº 08705.006827/2011-62 - MARIANO JAVIER CASTA
NEDO GONZALEZ 
Processo Nº 08705.004699/2011-12 - MEHMET DENIZ ÇELEBI 
Processo Nº 08102.002026/2011-17 - DANIEL GLENN HICKEY 
Processo Nº 08102.006914/2011-17 - LILYANA OGNYANOVA 
U Z U N O VA 
Processo Nº 08102.000614/2011-16 - THILO HEINRICH KUHL
G AT Z 
Processo Nº 08386.028027/2011-52 - RANNA EL SAHLI SAHELI 
ISMAIL 
Processo Nº 08102.005099/2011-61 - PAULO ALEXANDRE CA
LAPEZ GONÇALVES RIBEIRO 
Processo Nº 08102.008833/2010-62 - LISA EBBA MARIE RING 

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia 
Federal, INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista, que o es
trangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando 
prejudicada a instrução do processo. 
Processo Nº 08102.001669/2011-43 - RICHARD DAVID CHAT
FIELD 
Processo Nº 08102.003393/2011-38 - ALAIN MAURICE ROLAND 
B E RT R A N D 

Processo Nº 08102.006312/2010-71 - STEFAN KONRAD ELNERT 
Processo Nº 08102.007005/2011-98 - OSCAR SANDRO MARINHO 
ALMEIDA 
Processo Nº 08286.002293/2010-01 - IBIS ESQUIVEL e MATILDE 
ESQUIVEL 
Processo Nº 08335.003701/2011-91 - MARIA LIDIA GAYOSO 
AGUIRRE 
Processo Nº 08386.009073/2011-52 - EDITH ANGELICA ARCA 
BOGARIN 
Processo Nº 08495.000144/2011-14 - ELISABETH MARIA JOHAN
NA SCHOBER 
INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista que o (s) estrangeiro (s) 
encontra (m) fora do país 
Processo Nº 08220.011218/2008-72 - WILDER TESHEIRA BAR
BOZA 
Processo Nº 08352.000036/2010-95 - ECKHARD GEYER 
Processo Nº 08354.000728/2011-02 - ROMY ELIZABETH MO
GROVEJO BESSA 

INDEFIRO o presente pedido de republicação, tendo em 
vista a inobservância do prazo que alude o art. 2º, da Portaria nº 3, de 
5 de fevereiro de 2009 da SNJ. 
Processo Nº 08707.010404/2010-46 - MAURIZIO COMELLI 
Defiro o pedido de permanência definitiva nos termos do art. 75, II, 
"b", da Lei 6.815/80 para o Sr. JORGE MANUEL DA SILVA AL
BINO, e com base na Resolução Normativa 36/99 do Conselho Na
cional de Imigração para seu filho menor MARCOS RAFAEL CLA
RO FERNANDES ALBINO. 
Processo Nº 08475.034877/2009-76 - JORGE MANUEL DA SILVA 
ALBINO e MARCOS RAFAEL CLARO FERNANDES ALBINO 
Defiro o pedido de permanência definitiva nos termos do art. 75, II, 
"b", da Lei 6.815/80 para o Sr. EDISON VANEGAS PEDRAZA e 
para Srª PAOLA ANDREA DIAZ VERGARA, e com base na Re
solução Normativa 36/99 do Conselho Nacional de Imigração para 
seus filhos menores KAROL DAYANNA VANEGAS DIAZ e ISA
BELLA VANEGAS DIAZ. 
Processo Nº 08241.000435/2010-11 - EDISON VANEGAS PEDRA
ZA, ISABELLA VANEGAS DIAZ, KAROL DAYANNA VANEGAS 
DIAZ e PAOLA ANDREA DIAZ VERGARA 
Defiro o pedido de permanência definitiva nos termos do art. 75, II, 
"b", da Lei 6.815/80 para a Srª MARLENI VIOLETA URBINA 
SOTO, e com base na Resolução Normativa 36/99 do Conselho 
Nacional de Imigração para seus filhos menores XEXE ORTEGA 
URBINA e AEI ORTEGA URBINA. 
Processo Nº 08280.005582/2011-94 - MARLENI VIOLETA URBI
NA SOTO, AEI ORTEGA URBINA e XEXE ORTEGA URBINA 

FERNANDO LOPES DA FONSECA 
p/Delegação de Competência 

No uso das atribuições a mim conferidas pela Portaria 02, de 
23 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 24 de 
janeiro de 2007, decido: 

Tendo em vista que a naturalizanda não foi localizada no 
endereço declarado nos autos, determino o arquivamento do processo 
de Naturalização Ordinária, formulado por HANAN HASSAN EL 
HUSSEINI, processo n.º 08389.028724/2011-83, nos termos do art. 
118, parágrafo único da Lei 6.815/80. 

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir dos 
naturalizandos, determino o arquivamento dos processos de Natu
ralização Ordinária abaixo indicados, nos termos do art. 118, pa
rágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99. 
Processo nº 08400.012444/2003-48 - LEONARDO FREDDY TE
DESCO IGLESIAS 
Processo nº 08260.000497/2005-20 - LILIANE BRAUEN HABER
LI 
Processo nº 08220.001046/2010-43 - LEYDI VANESSA CABAL
LERO SECLEN 
Processo nº 08709.004901/2009-51 - ESTELA RODRIGUEZ MA
MANI 

Processo nº 08508.010637/2009-51 - JUAN JAVIER MOREIRA 
MOREIRA 
Processo nº 08477.000896/2010-12 - EMER DAVILA PANDURO 
Processo nº 08375.002294/2011-29 - SERGIO MIGUEL DE SOUSA 
CRESPO 
Processo nº 08495.000775/2006-76 - SU JIANHE 
Processo nº 08389.000321/2011-70 - MIRNA SWEID 
Processo nº 08504.011997/2007-49 - VERONIQUE MONGARS LIE
NARD 
Processo nº 08420.020457/2005-14 - SANDRA ISABEL HINOJOSA 
MAGINA PEDRO 
Processo nº 08390.000464/2009-28 - ANGELA MARIA PALACIOS 
CORTES POCA 
Processo nº 08083.000168/2011-15 - ALKETA BESTAKU 
Processo nº 08280.038545/2010-81 - LI CHI TAT 
Processo nº 08444.000732/2010-72 - SHU CHUAN LIN 
Processo nº 08444.003864/2010-56 - MARIA EVA MONTOLIU TI
MONEDA 
Processo nº 08354.001441/2005-43 - IRENIA NOEMI ZURITA DE 
Q U E N TA S I 

Tendo em vista que o naturalizando contraria as condições 
dispostas no inciso V do art. 112, da Lei nº 6.815/80, determino o 
arquivamento do processo de Naturalização Ordinária, formulado por 
JIANCHENG ZHENG, processo n.º 08505.007758/2010-80, nos ter
mos do art. 118, parágrafo único, da citada Lei. 

Tendo em vista restar comprovado que o naturalizando la-
bora no exterior, o que causa interrupção de residência, determino o 
arquivamento do processo de Naturalização Ordinária, formulado por 
ALI HASSAN KAZAN processo n.º 08389.028688/2011-58, nos ter
mos dos arts. 118, parágrafo único, e 112, incisos III e V, ambos da 
Lei 6.815/80. 

Tendo em vista que os naturalizandos contrariam as con
dições dispostas no inciso III do art. 112, da Lei nº 6.815/80, de
termino o arquivamento dos processos de Naturalização Ordinária 
abaixo indicados, nos termos do art. 118, parágrafo único, da citada 
Lei. 
Processo nº 08505.074821/2011-74 - LINO MOLARO 
Processo nº 08436.001921/2011-42 - GIANNI LEANDRO GOICOA 
DA COSTA 
Tendo em vista que os naturalizandos contrariam as condições dis
postas no inciso IV do art. 112, da Lei nº 6.815/80, determino o 
arquivamento dos processos de Naturalização Ordinária abaixo in
dicados, nos termos do art. 118, parágrafo único, da citada Lei. 
Processo nº 08505.042260/2011-44 - JAVIER ANTONIO REBOL
LAR HERNANDEZ 
Processo nº 08505.042240/2011-73 - SELWA MOHAMAD 
KHEDHER 
Processo nº 08505.042222/2011-91 - NICOLAS CHOQUE LIMA
CHE 
Processo nº 08505.042250/2011-17 - GONZALO FLORES CEPE
DA 
Processo nº 08444.003453/2008-46 - JUAN CARLOS BAZAN BAR
RERA 

JOÃO BÔSCO DE SOUZA 
Substituto 

Ministério da Previdência Social 
. 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria MPS/PREVIC/DITEC nº 742, de 29 de dezem
bro de 2011, publicada no DOU nº 251, de 30/12/2011, seção 1,
páginas 58, onde se lê: (nova denominação da Igarassu Agro In
dustrial Ltda.) leia-se: (incorporadora da Igarassu Agro Industrial
Ltda.). 

Ministério da Saúde ANEXO 
. Seguridade Social 

R$ 1,00 

SECRETARIA EXECUTIVA 

-PORTARIA No 1.252, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011 (*) 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 731, de 11 de abril de 2011, 
e 

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde, 
acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados, 
Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e 

Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 250 0 0 . 2 2 8 9 0 1 / 2 0 11 - 5 6 , 
resolve: 

Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso 
II, do artigo 55, da Lei nº 12.309, de 09.08.10 (LDO 2011), a alteração de modalidade de aplicação de 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.381, de 09.02.2011. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL 

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R 

E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

36000 21.379.046 21.379.046 

36901 21.379.046 21.379.046 

10.301.1214.8581 1.464.340 1.464.340 

10.301.1214.8581.0216 475.900 475.900 

9999 4 4 40 151 475.900 

9999 4 4 41 151 475.900 

10.301.1214.8581.0980 988.440 988.440 

9999 4 4 40 151 988.440 

9999 4 4 41 151 988.440 

10.302.1220.8535 16.972.706 16.972.706 

1 0 . 3 0 2 . 1 2 2 0 . 8 5 3 5 . 0 0 11 100.000 100.000 

9999 4 4 40 151 100.000 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012010500051 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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1

9999 4 4 41 151 100.000

10.302.1220.8535.0023 11 . 2 4 0 . 0 0 0 11 . 2 4 0 . 0 0 0

9999 4 4 30 151 11 . 2 4 0 . 0 0 0

9999 4 4 31 151 11 . 2 4 0 . 0 0 0

10.302.1220.8535.0031 149.950 149.950

9999 4 4 40 151 149.950

9999 4 4 41 151 149.950

10.302.1220.8535.0041 99.900 99.900

9999 4 4 40 151 99.900

9999 4 4 41 151 99.900

10.302.1220.8535.2316 1.900.336 1.900.336

9999 4 4 30 151 1.900.336

9999 4 4 31 151 1.900.336

10.302.1220.8535.2520 496.200 496.200

9999 4 4 40 151 496.200

9999 4 4 41 151 496.200

10.302.1220.8535.2642 99.320 99.320

9999 4 4 40 151 99.320

9999 4 4 41 151 99.320

10.302.1220.8535.2664 2.887.000 2.887.000

9999 4 4 30 151 2.887.000

9999 4 4 31 151 2.887.000

10.302.1220.8933 2.942.000 2.942.000

10.302.1220.8933.0023 2.642.000 2.642.000

9999 4 4 30 151 2.642.000

9999 4 4 31 151 2.642.000

10.302.1220.8933.0212 300.000 300.000

9999 4 4 40 151 300.000

9999 4 4 41 151 300.000

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 1, de 2-1-2012, seção 1, pag. 56, com incorreção no
original.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 318ª Reunião
Ordinária de Diretoria Colegiada realizada em 17 de dezembro de
2011 julgou o seguinte processo administrativo:

Prot.ANS nº: 25789.000889/2005-59
Operadora: UNIMED DE DRACENA - COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO
Registro ANS: 314781
Auto de Infração nº 18535 de 8/3/2006 12:57:00
Decisão: Aprovada à unanimidade dos votantes o voto da

DIOPE em relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso,
mas alterando de ofício a multa aplicada para o montante de R$
32.000,00 (trinta e dois mil reais) por infração ao artigo 12 da Lei
9.656/98 c/c inciso VI do artigo 2º da Resolução CONSU n.º
08/1998, nos termos do artigo 77 c/c inciso II do artigo 10, ambos da
RN n.º 124, de 2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 319ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de dezembro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.082239/2011-46
Operadora: ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSISTÊNCIA

A SAÚDE DA BAIXADA SANTISTA
Registro na ANS nº: 410110
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIO-

PE no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 319ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de dezembro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.053762/2005-17
Operadora: CANP SAÚDE S/C LTDA
Registro na ANS nº: 344877
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 319ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de dezembro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.082534/2011-01
Operadora: FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊN-

CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL ELOS
Registro na ANS nº: 315095
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento da AIH nº 4307104513107
(10/2007).

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 319ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de dezembro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.082556/2011-62
Operadora: FUNDAÇÃO WALDEMAR BARNSLEY PES-

SOA
Registro na ANS nº: 319147
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIO-

PE no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 319ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de dezembro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.082622/2011-02
Operadora: INTERMEDICI PIRACICABA ASSISTÊNCIA

MÉDICA S/C LTDA
Registro na ANS nº: 312282
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIO-

PE no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 319ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de dezembro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.082632/2011-30
Operadora: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-

RICÓRDIA DE LIMEIRA
Registro na ANS nº: 319422
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIO-

PE no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 319ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de dezembro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.185762/2004-02
Operadora: LIFE EMPRESARIAL SAÚDE LTDA
Registro na ANS nº: 414492
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIO-

PE no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento da AIH nº 2785498221 (com-
petência 06/2004).

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 319ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de dezembro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.100791/2010-42
Operadora: MEDICAL MEDICINA COOPERATIVA AS-

SISTENCIAL
Registro na ANS nº: 360767
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIO-

PE no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 319ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de dezembro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.082998/2011-17
Operadora: SÃO LUCAS SAÚDE S/A
Registro na ANS nº: 344362
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 319ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de dezembro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.083235/2011-85
Operadora: UNIMED ALTO PARANAIBA COOPERATIVA

DE TRABALHO MÉDICO LTDA
Registro na ANS nº: 341819
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 319ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de dezembro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:
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